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ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO

13ª Sessão de 2023
(7ª Sessão Ordinária)
Data: 21/09/2023
Horário de início: 13:57 horas

Presidente: Juíza Federal STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO.
Secretário(a): FABIANI REGIS DA SILVA GUIMARÃES GONÇALVES.
Participantes:
Juíza Federal STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO
Juíza Federal JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO
Juíza Federal LILEA PIRES DE MEDEIROS
Por meio da Resolução nº 481, de 22 de novembro de 2022, do Conselho Nacional de Justiça foi autorizada
a realização das sessões de julgamento híbridas no âmbito das Turmas Recursais dos Juizados Especiais
Federais do Rio de Janeiro. Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.

RECURSO CÍVEL Nº 5001165-20.2022.4.02.5113/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: ALTAMIRO DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL MENESEZ FERNANDES PEREIRA (OAB RJ172376)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, DETERMINANDO A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
DE APOSENTADORIA POR IDADE, CONFORME O ART. 18 DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO DA EC
Nº 103/2019, COM BASE NO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DE 15 ANOS E CARÊNCIA DE 187
MESES, A PARTIR DE 15/10/2020. FICA AUTORIZADA A COMPENSAÇÃO DAS DIFERENÇAS
DEVIDAS COM OS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE
DEFERIDOS APÓS A DIB AQUI FIXADA. DE ACORDO COM A DECISÃO PROLATADA PELO C.
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUANTO AO TEMA REPETITIVO Nº 905, NOS CÁLCULOS,
SERÃO APLICADOS: A) QUANTO AOS JUROS MORATÓRIOS, PARA OS PERÍODOS POSTERIOR
À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009, OS JUROS DE REMUNERAÇÃO DA POUPANÇA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 1º-F DA LEI Nº 9.494/97; B) QUANTO À CORREÇÃO MONETÁRIA, O
ÍNDICE APLICÁVEL SERÁ O INPC PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E, PARA OS
BENEFÍCIOS DE NATUREZA ASSISTENCIAL, O IPCA-E. A PARTIR DE 09/12/2021, HAVERÁ A
INCIDÊNCIA, UMA ÚNICA VEZ, ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO, DO ÍNDICE DA TAXA
REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDAÇÃO E DE CUSTÓDIA (SELIC),
ACUMULADO MENSALMENTE, A TEOR DO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113, DE
08/12/2021. DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA, POR SE TRATAR DE BENEFÍCIO DE CARÁTER
ALIMENTAR E DIANTE DA CERTEZA DO DIREITO. INTIME-SE O INSS/AADJ, PARA QUE
IMPLANTE O BENEFÍCIO, EM 30 DIAS. A FISCALIZAÇÃO ACERCA DO CUMPRIMENTO DA
TUTELA FICARÁ A CARGO DO JUÍZO A QUO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, TRATANDO-SE DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE
PARCIALMENTE.INTIMADAS AS PARTES E TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE
DECISÃO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5010388-50.2020.4.02.5118/RJ (PAUTA: 1)
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RECORRENTE: GILSON GARCIA DE CAMPOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA DAS GRACAS RODRIGUES MACHADO (OAB RJ105264)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, PARA OS SEGUINTES FINS: (I)
DETERMINAR AVERBAÇÃO ESPECIAL DO VÍNCULO DE 01/03/2006 A 06/04/2010, ALÉM DOS
DEMAIS VÍNCULOS JÁ COMPUTADOS COMO ESPECIAIS EM PRIMEIRA INSTÂNCIA
(21/02/1980 A 19/01/1984 E DE 01/02/1985 A 30/11/1988), COM VISTAS À CONVERSÃO EM TEMPO
COMUM COM A APLICAÇÃO DO COEFICIENTE DE 1,4, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO
SUPRA; (II) E, POR VIA DE CONSEQUÊNCIA DO ITEM ANTERIOR, JULGAR PROCEDENTE O
PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA COM FULCRO REGRA DE
TRANSIÇÃO ESPOSADA NO ARTIGO 17 DA EC Nº 103/19 EM FAVOR DO AUTOR, A CONTAR DO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO (24/08/2020). AS DIFERENÇAS DEVEM SER ATUALIZADAS
PELO ÍNDICE NACIONAL DE PREÇO AO CONSUMIDOR (INPC), INCIDENTES JUROS
MORATÓRIOS, APURADOS NOS MESMOS MOLDES APLICADOS À CADERNETA DE
POUPANÇA. NO ENTANTO, PARA ATUALIZAÇÃO E JUROS DE MORA A PARTIR DE 09/12/2021,
HAVERÁ A INCIDÊNCIA, UMA ÚNICA VEZ, ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO, DO ÍNDICE DA
TAXA REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDAÇÃO E DE CUSTÓDIA (SELIC),
ACUMULADO MENSALMENTE, A TEOR DO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113.
ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL, CONSIDERANDO O JUÍZO DE CERTEZA QUANTO AO
DIREITO PERSEGUIDO E SUA NATUREZA NITIDAMENTE ALIMENTAR. INTIME-SE O INSS,
POR MEIO DA AADJ, PARA A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, NO PRAZO DE 30 DIAS. A
FISCALIZAÇÃO ACERCA DO CUMPRIMENTO DA TUTELA DE URGÊNCIA DEVERÁ SER FEITA
PELO JUÍZO MONOCRÁTICO. SEM HONORÁRIOS PELA PARTE AUTORA, POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE PARCIALMENTE. INTIMADAS AS PARTES E
TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE DECISÃO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005374-81.2021.4.02.5108/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: SUELY CAMPOS DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIANA CARDOSO DE OLIVEIRA (OAB RJ139275)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR
PREJUDICADO O RECURSO PARA JULGAR EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, VI, DO CPC. CONDENO A PARTE RECORRENTE EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, QUE SUSPENDO EM
VIRTUDE DO BENEFÍCIO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA, DEFERIDO NA SENTENÇA. INTIMEM-
SE AS PARTES. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006496-35.2021.4.02.5107/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JOSE ELIAS VIEIRA DE CASTRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO REIS TEIXEIRA (OAB RJ111643)
ADVOGADO(A): MARIA APARECIDA DOS SANTOS MONTEIRO (OAB RJ214310)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA REFORMAR PARCIALMENTE A

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005374-81.2021.4.02.5108&opcao=1&txtValor=5005374-81.2021.4.02.5108&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006496-35.2021.4.02.5107&opcao=1&txtValor=5006496-35.2021.4.02.5107&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


22/09/2023, 14:54 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao… 3/23

SENTENÇA, A FIM DE MANTER SOMENTE O RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL COMO
SEGURADO ESPECIAL NO INTERVALO DE 17/12/2019 A 06/05/2021, MAS JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.
REVOGO A TUTELA ANTECIPADA. INTIME-SE O INSS/AADJ ACERCA DA REVOGAÇÃO DA
TUTELA. INTIMEM-SE AS PARTES. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, TRATANDO-SE DE
RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE PARCIALMENTE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO,
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000025-54.2022.4.02.5111/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: LUIZ CLAUDIO PEREZ BORGES (AUTOR)
ADVOGADO(A): SUZE OLIVEIRA MENDONCA RONDELLI (OAB RJ085049)
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS E CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO DA PARTE AUTORA, PARA DETERMINAR A REVISÃO DO BENEFÍCIO DE
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO NB 173.818.221-2, MEDIANTE A
AVERBAÇÃO ESPECIAL DO PERÍODO JÁ RECONHECIDO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA
(24/05/1999 A 29/02/2000), ALÉM DO VÍNCULO ORA RECONHECIDO COMO ESPECIAL
(12/11/1986 A 05/03/1997), COM A INCLUSÃO DO ACRÉSCIMO DE TEMPO DECORRENTE DA
CONVERSÃO EM COMUM (PELO FATOR 1,4) E O PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS PRETÉRITAS
A CONTAR DA DER (04/04/2016), OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, CONFORME
ESTABELECIDO EM SENTENÇA. CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ORA
FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
O AUTOR, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE PARCIALMENTE.
INTIMEM-SE AS PARTES E TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE DECISÃO, REMETAM-SE
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5024824-94.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: MARCO ANTONIO ARAUJO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SINVAL ANDRADE DELFINO DOS SANTOS (OAB RJ186656)
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS E CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO DA PARTE AUTORA, PARA OS SEGUINTES FINS: (I) DETERMINAR AVERBAÇÃO
ESPECIAL DOS VÍNCULOS DE 01/03/1997 A 05/03/1997 E DE 20/10/1997 ATÉ 03/12/2014, ALÉM
DOS PERÍODOS JÁ RECONHECIDOS EM PRIMEIRA INSTÂNCIA (11/09/1989 A 17/11/1993,
21/12/1995 A 01/07/1996 E DE 01/10/1996 A 28/02/1997), COM A INCLUSÃO DO ACRÉSCIMO DE
TEMPO DECORRENTE DA CONVERSÃO EM COMUM (PELO FATOR 1,4), NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA; (II) E, POR VIA DE CONSEQUÊNCIA DO ITEM ANTERIOR, JULGAR
PROCEDENTE O PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO EM FAVOR DA PARTE AUTORA, A CONTAR DO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO (01/11/2021) E COM A RMI QUE SE MOSTRAR MAIS VANTAJOSA, COM
BASE NO DIREITO ADQUIRIDO (DDA) EM RAZÃO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS EM
13/11/2019 (37 ANOS, 1 MÊS E 2 DIAS), ANTES DA VIGÊNCIA DA EC 103/19, OU COM BASE NO
DIREITO À APOSENTADORIA CONFORME REGRA DE TRANSIÇÃO ESPOSADA NO ARTIGO 17
DA EC 103/19 (37 ANOS, 2 MESES E 19 DIAS). AS DIFERENÇAS DEVEM SER ATUALIZADAS
PELO ÍNDICE NACIONAL DE PREÇO AO CONSUMIDOR (INPC), INCIDENTES JUROS
MORATÓRIOS, APURADOS NOS MESMOS MOLDES APLICADOS À CADERNETA DE
POUPANÇA. NO ENTANTO, PARA ATUALIZAÇÃO E JUROS DE MORA A PARTIR DE 09/12/2021,
HAVERÁ A INCIDÊNCIA, UMA ÚNICA VEZ, ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO, DO ÍNDICE DA
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TAXA REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDAÇÃO E DE CUSTÓDIA (SELIC),
ACUMULADO MENSALMENTE, A TEOR DO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113.
ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL, CONSIDERANDO O JUÍZO DE CERTEZA QUANTO AO
DIREITO PERSEGUIDO E SUA NATUREZA NITIDAMENTE ALIMENTAR. INTIME-SE O INSS,
POR MEIO DA AADJ, PARA A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, NO PRAZO DE 30 DIAS. A
FISCALIZAÇÃO ACERCA DO CUMPRIMENTO DA TUTELA DE URGÊNCIA DEVERÁ SER FEITA
PELO JUÍZO MONOCRÁTICO. SEM HONORÁRIOS PELA PARTE AUTORA, POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE PARCIALMENTE. CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, ORA FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMADAS AS
PARTES E TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE DECISÃO, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5009423-04.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 7)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRENTE: MARIANA DO NASCIMENTO GONCALO (PAIS)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): ARIANE AZEREDO BARRETO (OAB RJ217662)
ADVOGADO(A): RAFAELLI CABRAL DE ANGELI (OAB RJ225417)
RECORRENTE: MAITE GONCALO DO NASCIMENTO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º
CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ARIANE AZEREDO BARRETO (OAB RJ217662)
ADVOGADO(A): RAFAELLI CABRAL DE ANGELI (OAB RJ225417)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA DECRETAR A NULIDADE DA SENTENÇA,
DEVENDO O JUÍZO MONOCRÁTICO DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, PARA A REALIZAÇÃO
DE PERÍCIA MÉDICA, A FIM DE ATESTAR A EXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS DE LONGO
PRAZO, PARA, ASSIM, PROFERIR NOVA SENTENÇA. SEM CUSTAS E SEM HONORÁRIOS,
TRATANDO-SE DE ANULAÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA. INTIMEM-SE AS PARTES.
PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004090-89.2022.4.02.5112/RJ (PAUTA: 8)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

RECURSO CÍVEL Nº 5009310-41.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MIRANAR SILVA AZEVEDO MONTEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MISAEL RODRIGO NUNES DOS SANTOS (OAB RJ174770)
PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA,
REFORMANDO A SENTENÇA PARA JULGAR PELA IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO EXORDIAL,
COM IMEDIATA REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. INTIME-SE O INSS/AADJ ACERCA
DA REVOGAÇÃO DA TUTELA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR
SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.
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RECURSO CÍVEL Nº 5000412-59.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 10)

RECORRENTE: LENILSON LOURENCO DE CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA BEATRIZ TRIPARI MELO (OAB RJ209218)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, PARA DETERMINAR A
REVISÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO NB
203.421.568-5, COM A INCLUSÃO DO ACRÉSCIMO DE TEMPO DECORRENTE DA CONVERSÃO
EM COMUM DO PERÍODO DE 01/06/1984 A 30/10/1984 (PELO FATOR 1,4) E COM O PAGAMENTO
DAS DIFERENÇAS PRETÉRITAS DESDE A DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO,
OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.
SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR,
AINDA QUE PARCIALMENTE. INTIMADAS AS PARTES E TRANSITADA EM JULGADO A
PRESENTE DECISÃO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004648-12.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 11)

RECORRENTE: PAULO CEZAR GIMENEZ ARAUJO (AUTOR)
ADVOGADO(A): GABRIEL BALBINOT (OAB SC039165)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO COM VISTAS A DECRETAR A NULIDADE DA SENTENÇA
RECORRIDA, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA A
CITAÇÃO DO RÉU E A REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO. SEM CUSTAS, TRATANDO-SE DE ANULAÇÃO DO FEITO. DECORRIDOS
OS PRAZOS RECURSAIS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002787-27.2023.4.02.5105/RJ (PAUTA: 12)

RECORRENTE: VERONICA OLIVEIRA DA CUNHA PENA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SILVIA LETICIA LIMA GONCALVES (OAB RS101531)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR
PREJUDICADO O RECURSO PARA, DE OFÍCIO, DECRETAR A NULIDADE DA SENTENÇA
RECORRIDA, DEVOLVENDO-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, PARA QUE SEJAM
REALIZADAS PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL E VERIFICAÇÃO SOCIOECONÔMICA, NOS TERMOS
DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
AUSENTE A SUCUMBÊNCIA. APÓS OS PRAZOS RECURSAIS, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002467-86.2019.4.02.5114/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: ALCIDEA DUARTE (AUTOR)
ADVOGADO(A): EVERTON ALMEIDA DE LIMA (OAB RJ178803)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000412-59.2023.4.02.5103&opcao=1&txtValor=5000412-59.2023.4.02.5103&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004648-12.2023.4.02.5117&opcao=1&txtValor=5004648-12.2023.4.02.5117&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002787-27.2023.4.02.5105&opcao=1&txtValor=5002787-27.2023.4.02.5105&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002467-86.2019.4.02.5114&opcao=1&txtValor=5002467-86.2019.4.02.5114&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO E CONDENO O
RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM R$1.200,00 (SUSPENSA A
EXIGIBILIDADE, PORQUE DEFERIDA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA). INTIMADAS AS PARTES,
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001074-15.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 15)

RECORRENTE: JOSEFA DE SOUZA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLAUDIO DE CARVALHO FERNANDES (OAB RJ145672)
ADVOGADO(A): MAXUEL DE OLIVEIRA GONCALVES (OAB RJ123049)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, JULGAR PROCEDENTE
O PEDIDO, CONDENANDO O INSS AO PAGAMENTO DE DANOS MORAIS NO VALOR DE R$
5.000,00 (CINCO MIL REAIS). SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. COM O TRÂNSITO EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004587-30.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 16)

RECORRENTE: LUIZ CARLOS MEDEIROS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO BOSCO DE AGUIAR (OAB RJ067472)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: OS MESMOS

PERITO: CRISTIANO VALENTIN

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER
AMBOS OS RECURSOS, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR E ACOLHER O
RECURSO DO INSS PARA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, ANULAR A SENTENÇA
GUERREADA E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS (ART. 55, DA LEI 9.099/95). INTIMADAS AS PARTES, OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5053890-22.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 18)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: DEBORAH ANITA FERREIRA DA CUNHA (PAIS)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): SANDRO MARTINS BARRETO (OAB RJ117964)

RECORRIDO: APOLLO DA CUNHA DA SILVA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): SANDRO MARTINS BARRETO (OAB RJ117964)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001074-15.2022.4.02.5117&opcao=1&txtValor=5001074-15.2022.4.02.5117&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004587-30.2022.4.02.5104&opcao=1&txtValor=5004587-30.2022.4.02.5104&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5053890-22.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5053890-22.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS DE 10 POR CENTO SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES. COM O TRÂNSITO EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5056055-42.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 19)

RECORRENTE: CARLOS ROBESIO CARVALHO DE ARAUJO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIANNA NOGUEIRA DAS NEVES (OAB RJ238677)
ADVOGADO(A): BARBARA CRISTINA MOREIRA MARQUES (OAB RJ135990)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, E JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO, CONDENANDO O INSS A
PROCEDER AO REGISTRO NO CNIS DOS SEGUINTES PERÍODOS: DE 01/08/1963 A 18/07/1966
(CEI BRASIL - CIA ENGENHARIA E INDÚSTRIA); DE 01/03/68 A 08/07/69 (EDITORA E
IMPRESSORA DE JORNAIS E REVISTAS S.A); DE 09/06/70 A 23/08/90 (SUSEME -
SUPERINTENDÊNCIA DE SAÚDE/ESTADO DO RIO DE JANEIRO) E DE 12/80 A 09/81
(RECOLHIMENTOS COMO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL (NIT 11057807561) E A CONCEDER,
EM FAVOR DO AUTOR, O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DESDE 10/11/2015
(DER). CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA, ANTE O CARÁTER ALIMENTAR DA VERBA.
CONDENO, AINDA, O INSS AO PAGAMENTO DAS PARCELAS ATRASADAS DESDE 10/11/2015,
ACRESCIDAS DE JUROS E CORREÇÃO NA FORMA E PELOS ÍNDICES PREVISTOS NO MANUAL
DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO
EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5064977-72.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 20)

RECORRENTE: CRISTIANE DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEONARDO FERREIRA MIGUEL (OAB RJ137938)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR A SENTENÇA EM PARTE, PARA CONDENAR O
INSS A OBRIGAÇÃO DE PAGAR INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS NO VALOR DE R$
5.000,00 (CINCO MIL REAIS). SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS (ARTIGO 55, CAPUT, DA
LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). SUSPENSA A
EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. DEPOIS DE SUBMETIDA A
PRESENTE DECISÃO AO REFERENDO DESTA PRIMEIRA TURMA RECURSAL, INTIMEM-SE AS
PARTES. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5075052-73.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 21)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: KATIA DA COSTA SOARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEX MEDINA ALVES (OAB RJ161825)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5056055-42.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5056055-42.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5064977-72.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5064977-72.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA TAL QUAL PROFERIDA.
CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO. DEPOIS DE SUBMETIDA A PRESENTE DECISÃO AO REFERENDO
DESTA TURMA RECURSAL, INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002765-73.2022.4.02.5114/RJ (PAUTA: 22)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ALTAMIRA GOMES DO CARMO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBSON BRAGA SANTOS (OAB RJ107073)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR IMPROCEDENTE O
PEDIDO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. INTIMEM-SE AS PARTES. COM O TRÂNSITO
EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5011666-42.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 23)

RECORRENTE: SHEILA BARBOSA VELLOSO DE ALCANTARA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MONIZA DE PAULA RIBEIRO (OAB RJ188463)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO E CONDENO O
RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM R$1.200,00 (SUSPENSA A
EXIGIBILIDADE, PORQUE DEFERIDA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA). INTIMADAS AS PARTES,
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001378-56.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 24)

RECORRENTE: JOSE NILTON DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): IZABEL DA PENHA MONTEIRO RAYMUNDO RESSIGUIER (OAB RJ050920)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO E CONDENO O
RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM R$1.200,00 (SUSPENSA A
EXIGIBILIDADE, PORQUE DEFERIDA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA). INTIMADAS AS PARTES,
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007446-98.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 25)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002765-73.2022.4.02.5114&opcao=1&txtValor=5002765-73.2022.4.02.5114&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5011666-42.2022.4.02.5110&opcao=1&txtValor=5011666-42.2022.4.02.5110&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001378-56.2022.4.02.5103&opcao=1&txtValor=5001378-56.2022.4.02.5103&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARCELE SILVA BELIZARIO RITA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO LUCAS PEREIRA DA SILVA (OAB RJ215656)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO E CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS QUE FIXO EM
10%DO VALOR DA CONDENAÇÃO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM
ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). SUSPENSA A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA. DEPOIS DE SUBMETIDA A PRESENTE DECISÃO AO REFERENDO DESTA
PRIMEIRA TURMA RECURSAL, INTIMEM-SE AS PARTES. COM O TRÂNSITO EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000064-56.2019.4.02.5111/RJ (PAUTA: 26)

RECORRENTE: MARIA IZABEL DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ZILDA MARINHO VALADAO (OAB RJ165585)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ABEL FERREIRA CARNEIRO

PERITO: PAULO AUGUSTO FELIPE MARINHO MONTE

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A R. SENTENÇA NA
ÍNTEGRA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, TENDO EM VISTA A
AUSÊNCIA DE CONTRARRAZÕES RECURSAIS NOS AUTOS DO PROCESSO. INTIMEM-SE AS
PARTES. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005562-47.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 27)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: RYAN FRANCISCO DOS REIS PLACIDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANIBAL BRUNO NETO (OAB RJ045444)
ADVOGADO(A): MARCO ANTONIO PEREIRA DE FIGUEIREDO (OAB RJ047808)
ADVOGADO(A): ANIBAL BRUNO (OAB RJ184141)
ADVOGADO(A): CAIO MARIO DA SILVEIRA BRUNO (OAB RJ067039)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: MARIA LUCIA DA CONCEICAO SANTOS
PLACIDO (CURADOR) (AUTOR)

RECORRIDO: LUIZ EDUARDO SANTOS PLACIDO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): ANIBAL BRUNO NETO (OAB RJ045444)
ADVOGADO(A): MARCO ANTONIO PEREIRA DE FIGUEIREDO (OAB RJ047808)
ADVOGADO(A): ANIBAL BRUNO (OAB RJ184141)
ADVOGADO(A): CAIO MARIO DA SILVEIRA BRUNO (OAB RJ067039)
RECORRIDO: LUIZ NATHAN DOS REIS PLACIDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANIBAL BRUNO NETO (OAB RJ045444)
ADVOGADO(A): MARCO ANTONIO PEREIRA DE FIGUEIREDO (OAB RJ047808)
ADVOGADO(A): ANIBAL BRUNO (OAB RJ184141)
ADVOGADO(A): CAIO MARIO DA SILVEIRA BRUNO (OAB RJ067039)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS
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A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ANTE A AUSÊNCIA DE CONTRARRAZÕES RECURSAIS.
INTIMEM-SE AS PARTES. INTIME-SE O MPF. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5011954-91.2021.4.02.5120/RJ (PAUTA: 28)

RECORRENTE: VIVIANE DE SOUZA PANDELO (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): GELSON DOS SANTOS GONDIM (OAB RJ111275)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES
INTERESSADO: ANA PAULA DE SOUZA PANDELO SILVA (CURADOR) (AUTOR)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA DE PRIMEIRA
INSTÂNCIA NA ÍNTEGRA. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA
CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5014398-06.2021.4.02.5118/RJ (PAUTA: 29)

RECORRENTE: WELLINGTON DE SANT ANNA REIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE LUIZ DA SILVA NETO (OAB RJ063678)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO PARA, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, RECONHECENDO A ESPECIALIDADE DO TEMPO DE SERVIÇO
COMPREENDIDO ENTRE 06/10/1986 E 10/12/1987, REFORMAR EM PARTE A SENTENÇA
RECORRIDA E JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS INICIAIS,
CONCEDENDO À PARTE RECORRENTE O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APOSENTADORIA
ESPECIAL, A PARTIR DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO (03/01/2021 - EVENTO 01,
DOCUMENTO 07). DEVERÁ SER RESPEITADA A LIMITAÇÃO A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS
MÍNIMOS DOS ATRASADOS DEVIDOS, INCLUSAS AS DOZE PARCELAS VINCENDAS, ATÉ O
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. OS VALORES SERÃO CORRIGIDOS DE ACORDO COM O MANUAL
DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, RESOLUÇÃO CJF 448/2022. MANTENHO A TUTELA DE
URGÊNCIA CONCEDIDA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA, APENAS DETERMINANDO AO INSS QUE
PROCEDA À RETIFICAÇÃO DA RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO IMPLANTADO EM FAVOR DA
PARTE POSTULANTE DE ACORDO COM O ORA DECIDIDO. ADVIRTO QUE O CÁLCULO DO
BENEFÍCIO DEVERÁ SER FEITO DE ACORDO COM O ART. 29, II, DA LEI 8.213/91, ISTO É,
MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES DOS MAIORES SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO
CORRESPONDENTES A OITENTA POR CENTO DE TODO O PERÍODO CONTRIBUTIVO, SEM
INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO, E MULTIPLICADO PELO COEFICIENTE DE 100%
(CEM POR CENTO). RESSALTO MAIS UMA VEZ QUE A PARTE DEMANDANTE DEVERÁ
AFASTAR-SE DA ATIVIDADE INSALUBRE APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA PRESENTE
DECISÃO, NOS TERMOS DA TESE FIXADA PELO STF NO TEMA 709. DEIXO DE CONDENAR A
PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EIS QUE VENCEDORA
NA CAUSA, AINDA QUE PARCIALMENTE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSITADA EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM
A DEVIDA BAIXA, PARA CUMPRIMENTO DO JULGADO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5005524-50.2021.4.02.5112/RJ (PAUTA: 30)

RECORRENTE: NATALICIO MONTEIRO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIANA SARDELLA SANTOS (OAB RJ188046)
ADVOGADO(A): MARIA KARINE LIMA DE SOUZA (OAB RJ180794)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BERNADETE FERNANDES DUARTE COSTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS TENDO EM VISTA A NÃO APRESENTAÇÃO DE
CONTRARRAZÕES. INTIMEM-SE AS PARTES. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5102980-33.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 31)

RECORRENTE: MARIA DA CONCEICAO DE FREITAS MUNIZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDSON FELIPE MATTOSO MASCARENHAS (OAB RJ218140)
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS

PERITO: JONAS DA SILVA CRUZ FILHO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS E NEGAR-LHES PROVIMENTO, MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA DE
PARCIAL PROCEDÊNCIA PROLATADA PELO JUÍZO DE ORIGEM. DEIXO DE CONDENAR A
PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ANTE A AUSÊNCIA DE
CONTRARRAZÕES RECURSAIS POR PARTE DO INSS. POR OUTRO LADO, CONDENO A
AUTARQUIA RÉ AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) DO
VALOR DA CONDENAÇÃO, FACE A SUCUMBÊNCIA RECURSAL. INTIMEM-SE AS PARTES.
TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA, PARA CUMPRIMENTO DO JULGADO.

RECURSO CÍVEL Nº 5014162-45.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 32)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARIA LOURINETE SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): DAVI SANTOS DA SILVA (OAB RJ185217)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PROVIMENTO, APENAS PARA FIXAR A DATA DE INÍCIO DO
BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE, CONCEDIDO À PARTE AUTORA EM PRIMEIRA
INSTÂNCIA, NA DATA DO SEGUNDO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, EM 12/05/2022
(EVENTO 22), MANTENDO OS DEMAIS TERMOS DA SENTENÇA RECORRIDA. SEM
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EIS QUE NÃO OCORREU
A SUCUMBÊNCIA RECURSAL. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSITADA EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA
BAIXA, PARA CUMPRIMENTO DO JULGADO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5003911-86.2021.4.02.5114/RJ (PAUTA: 33)

RECORRENTE: EDMIZE DA COSTA ANDRADE (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAQUIM DE MATOS ARRAIS BISNETO (OAB RJ085048)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
ANTE A AUSÊNCIA DE CONTRARRAZÕES RECURSAIS. INTIMEM-SE AS PARTES.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5017506-37.2021.4.02.5120/RJ (PAUTA: 34)

RECORRENTE: DULCIMAR LIMA DE SOUSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SIMONE BARLETO MENEZES DE SOUZA BARRETO (OAB RJ181039)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ZULEIDE AMARAL DE OLIVEIRA DUARTE (RÉU)
ADVOGADO(A): CARLOS JOSE GOMES NORONHA (OAB RJ225191)
ADVOGADO(A): GIOVANA CUSTODIO SILVA (OAB RJ225188)
ADVOGADO(A): LARYSSA MACHADO CITERO (OAB RJ239333)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA VERGASTADA. NESSES
TERMOS, CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS), CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ
SUSPENSA POR 05 (CINCO) ANOS, TENDO EM VISTA O FATO DE A PARTE AUTORA SER
BENEFICIÁRIA DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. INTIMEM-SE AS PARTES. OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5016884-52.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 35)

RECORRENTE: RAFAEL LAURENCE DOS REIS (REQUERENTE)
ADVOGADO(A): MARCOS DA PAZ PERDIGAO (OAB RJ114103)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (REQUERIDO)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: JONAS DA SILVA CRUZ FILHO

INTERESSADO: DARLAN EVERTON DOS REIS (REQUERENTE)
INTERESSADO: CLEIDISON JEFERSON DOS REIS (REQUERENTE)

INTERESSADO: LEA ANIOCLEY SILVA DOS REIS (REQUERENTE)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA DE
PRIMEIRO GRAU NOS TERMOS EM QUE SE REFERE AO ACRÉSCIMO DE 25%. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, TENDO EM VISTA AUSÊNCIA DE
CONTRARRAZÕES RECURSAIS. INTIMEM-SE AS PARTES. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5000183-85.2022.4.02.5119/RJ (PAUTA: 36)

RECORRENTE: EDIR CAVALHEIRO CARDOZO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDA DE CASTRO LAMEIRA (OAB RJ162187)
ADVOGADO(A): GISELE LAMEIRA CONCEICAO (OAB RJ145844)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ODETE DOS SANTOS OLIVEIRA (RÉU)
ADVOGADO(A): ROBLEDO RAMPASO DE OLIVEIRA (OAB RJ176967)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA VERGASTADA. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA DE
CONTRARRAZÕES RECURSAIS. INTIMEM-SE AS PARTES. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001176-79.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 37)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: DANIELLE DE ABREU CHAGAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIO JUNIO WILLEMEM FERNANDES (OAB RJ154202)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO PARCIALMENTE A SENTENÇA PARA
QUE O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE DA PARTE AUTORA TENHA A DURAÇÃO DE 20
(VINTE) ANOS, CONFORME FUNDAMENTADO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS TENDO EM VISTA SER A PARTE RECORRENTE VENCEDORA. INTIMEM-SE
AS PARTES. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000943-70.2022.4.02.5107/RJ (PAUTA: 38)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JOSILMA DA SILVA LOPES (AUTOR)
ADVOGADO(A): VANESSA DE SA PEREIRA MEDEIROS (OAB RJ198139)
ADVOGADO(A): ALINE DOS SANTOS CORREA (OAB RJ225502)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: JULHA LOPES TEIXEIRA (RÉU)
ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO SANTOS WANDERLEY
RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PROVIMENTO, APENAS PARA RETIRAR DA SENTENÇA DE
PRIMEIRA INSTÂNCIA A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE VALORES EM ATRASO. SEM
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ANTE A AUSÊNCIA DE
SUCUMBÊNCIA RECURSAL. INTIMEM-SE AS PARTES. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001385-21.2022.4.02.5112/RJ (PAUTA: 39)
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RECORRENTE: GABRIEL MALAQUIAS NERI (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): DAIANY DA SILVA RODRIGUES (OAB RJ217025)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: LUCIANA MOREIRA BAUER

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO)
PROCURADOR(A): MARTA CRISTINA PIRES ANCIAES MARTINS

INTERESSADO: CINTIA VALERIA MALAQUIAS NERI (PAIS) (AUTOR)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA
VERGASTADA, JULGANDO PROCEDENTES OS PEDIDOS CONTIDOS NA INICIAL,
CONCEDENDO A PARTE DEMANDANTE O BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO
CONTINUADA, DESDE A DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO (19/05/2020 - EVENTO
01). DEVERÁ SER RESPEITADA A LIMITAÇÃO A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS DOS
ATRASADOS DEVIDOS, INCLUSAS AS PARCELAS VINCENDAS, ATÉ O AJUIZAMENTO DA
AÇÃO. OS VALORES EM ATRASO SERÃO CORRIGIDOS DE ACORDO COMO NOVO MANUAL
DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, RESOLUÇÃO 448/2022. CONCEDO A ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA, POR VISLUMBRAR VEROSSIMILHANÇA DO DIREITO À
PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO PELA PARTE AUTORA, E POR HAVER URGÊNCIA, UMA VEZ QUE
SE TRATA DE PRESTAÇÃO ALIMENTAR, DETERMINANDO QUE SEJA IMPLANTADO NO PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS, DEVENDO O INSS COMPROVAR NOS AUTOS O ATENDIMENTO DA
DETERMINAÇÃO JUDICIAL NO MESMO PRAZO, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA DE R$100,00
(CEM REAIS), LIMITADA AO VALOR DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). SEM CONDENAÇÃO
AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EIS QUE VENCEDORA A PARTE
RECORRENTE. INTIMEM-SE AS PARTES. INTIME-SE O MPF. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005403-61.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 41)

RECORRENTE: KAUA SILVA MATOS SANTANA LANES (CIVILMENTE INCAPAZ - ART. 110,
8.213/91) (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAIO PIRES THOME DA MOTTA RIBEIRO SANTOS (OAB RJ203279)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: GERSON RANGEL BRASIL

INTERESSADO: ANA CAROLINA DA SILVA MATOS (CÔNJUGE, PAI, MÃE, TUTOR, CURADOR
OU HERDEIRO NECESSÁRIO) (INTERESSADO)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA A QUO,
PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, CONDENANDO O INSS A RESTABELECER
EM FAVOR DA PARTE POSTULANTE O BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO
CONTINUADA A PARTIR DA CESSAÇÃO INDEVIDA (01/08/2021 - EVENTO 13, DOCUMENTO 03).
DEVERÁ SER RESPEITADA A LIMITAÇÃO A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS DOS
ATRASADOS DEVIDOS, INCLUSAS AS DOZE PARCELAS VINCENDAS, ATÉ O AJUIZAMENTO
DA AÇÃO. OS VALORES SERÃO CORRIGIDOS DE ACORDO COM O MANUAL DE CÁLCULOS
DA JUSTIÇA FEDERAL, RESOLUÇÃO CJF 448/2022. CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS
DA TUTELA, POR VISLUMBRAR VEROSSIMILHANÇA DO DIREITO À PERCEPÇÃO DO
BENEFÍCIO PELA PARTE AUTORA, E POR HAVER URGÊNCIA, UMA VEZ QUE SE TRATA DE
PRESTAÇÃO ALIMENTAR, DETERMINANDO QUE SEJA RESTABELECIDO NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, DEVENDO O INSS COMPROVAR NOS AUTOS O ATENDIMENTO DA
DETERMINAÇÃO JUDICIAL NO MESMO PRAZO, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA DE R$100,00
(CEM REAIS), LIMITADA AO VALOR DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). DEIXO DE
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CONDENAR A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EIS
QUE VENCEDORA NA CAUSA. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSITADA EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA
BAIXA, PARA CUMPRIMENTO DO JULGADO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005163-69.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 42)

RECORRENTE: JUSSARA FERREIRA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLA ADRIANA SILVA PEREIRA (OAB RJ214161)
ADVOGADO(A): VANESSA SACRAMENTO DA SILVA (OAB RJ217417)
ADVOGADO(A): FRANCILDO DA SILVA MEDEIROS (OAB RJ230232)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANDERSON PUREZA DE OLIVEIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA A QUO,
PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, CONDENANDO O INSS A CONCEDER À
PARTE POSTULANTE O BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA A PARTIR
DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO (19/04/2022 - EVENTO 01, DOCUMENTO 07). DEVERÁ
SER RESPEITADA A LIMITAÇÃO A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS DOS ATRASADOS
DEVIDOS, INCLUSAS AS DOZE PARCELAS VINCENDAS, ATÉ O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. OS
VALORES SERÃO CORRIGIDOS DE ACORDO COM O MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA
FEDERAL, RESOLUÇÃO CJF 448/2022. CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA,
POR VISLUMBRAR VEROSSIMILHANÇA DO DIREITO À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO PELA
PARTE AUTORA, E POR HAVER URGÊNCIA, UMA VEZ QUE SE TRATA DE PRESTAÇÃO
ALIMENTAR, DETERMINANDO QUE SEJA IMPLANTADO NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS,
DEVENDO O INSS COMPROVAR NOS AUTOS O ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL
NO MESMO PRAZO, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA DE R$100,00 (CEM REAIS), LIMITADA AO
VALOR DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). DEIXO DE CONDENAR A PARTE RECORRENTE AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EIS QUE VENCEDORA NA CAUSA. INTIMEM-
SE AS PARTES. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA, PARA CUMPRIMENTO DO JULGADO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004376-97.2022.4.02.5102/RJ (PAUTA: 43)

RECORRENTE: INGRID MILER VALIENGO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO LOUREIRO PARAHYBA (OAB RJ154931)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BRUNO LEVENHAGEN

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, ALTERANDO A DCB PARA 31/10/2023,
MANTENDO OS DEMAIS TERMOS DA SENTENÇA. EVENTUAIS ATRASADOS DEVERÃO SER
CALCULADOS CONFORME DEFINIDO NA SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, EIS QUE VENCEDORA NA CAUSA A PARTE AUTORA, AINDA QUE
PARCIALMENTE. INTIMEM-SE AS PARTES. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE,
E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001747-17.2022.4.02.5114/RJ (PAUTA: 44)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARIA CAROLINE DA SILVA SOUSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCILEIDE CAROLI BRAGA MALINOSKY (OAB RJ197036)
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ADVOGADO(A): ADRIANA GUIMARAES DE ANDRADE (OAB RJ210866)
PERITO: CRISTIANO VALENTIN
RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA NA ÍNTEGRA. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA
CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5053920-57.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 45)

RECORRENTE: JESSICA DOS SANTOS CARDOZO (AUTOR)
ADVOGADO(A): NEYDIANNE BATISTA GONCALVES SOARES (OAB GO027529)
RECORRENTE: ENZO MARCIO DOS SANTOS DE AZEVEDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): NEYDIANNE BATISTA GONCALVES SOARES (OAB GO027529)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA, POR FUNDAMENTAÇÃO DIVERSA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ANTE A AUSÊNCIA DE CONTRARRAZÕES RECURSAIS.
INTIMEM-SE AS PARTES. INTIME-SE O MPF. PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA
E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006825-68.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 46)

RECORRENTE: ANA CRISTINA MACHADO DO NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PEDRO HENRIQUE ALVES (OAB RJ160520)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS MARTINS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR -LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, PARA REFORMAR A SENTENÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA E
CONCEDER À PARTE DEMANDANTE O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE, A PARTIR DA
DATA DO ÓBITO DO INSTITUIDOR (12/12/2021 - CERTIDÃO DE ÓBITO AO EVENTO 01,
DOCUMENTO 15), POSTO QUE O BENEFÍCIO FORA REQUERIDO ADMINISTRATIVAMENTE
DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO NO ART. 74, I, DA LEI 8.213/91 (10/01/2022 - EVENTO 01,
DOCUMENTO 14); DEVENDO SER CANCELADO O BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA COM
DEFICIÊNCIA PERCEBIDO PELA PARTE POSTULANTE. DEVERÁ SER RESPEITADA A
LIMITAÇÃO A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS DOS ATRASADOS DEVIDOS, INCLUSAS AS
DOZE PARCELAS VINCENDAS, ATÉ O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. OS VALORES SERÃO
CORRIGIDOS DE ACORDO COM O MANUAL DE CÁLCULOS DO CONSELHO DA JUSTIÇA
FEDERAL, RESOLUÇÃO CJF 448/2022. CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA,
POR VISLUMBRAR VEROSSIMILHANÇA DO DIREITO À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO PELA
PARTE AUTORA, E POR HAVER URGÊNCIA, UMA VEZ QUE SE TRATA DE PRESTAÇÃO
ALIMENTAR, DETERMINANDO QUE SEJA IMPLANTADO NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS,
DEVENDO O INSS COMPROVAR NOS AUTOS O ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL
NO MESMO PRAZO, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA DE R$100,00 (CEM REAIS), LIMITADA AO
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VALOR DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EIS QUE VENCEDORA NA CAUSA A PARTE RECORRENTE.
INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA, PARA O CUMPRIMENTO DO
JULGADO.

RECURSO CÍVEL Nº 5009987-74.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 47)

RECORRENTE: RONALDO DE ALMEIDA DE LIMA (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): RAQUEL PINHO DA SILVA (OAB RJ203498)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: JEREMIAS FERRAZ LIMA
INTERESSADO: JOSILENE ALMEIDA DE LIMA (CURADOR) (INTERESSADO)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA A QUO,
PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, CONDENANDO O INSS A CONCEDER À
PARTE POSTULANTE O BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA, A PARTIR
DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO (27/01/2022 - EVENTO 01, DOCUMENTO 17). DEVERÁ
SER RESPEITADA A LIMITAÇÃO A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS DOS ATRASADOS
DEVIDOS, INCLUSAS AS DOZE PARCELAS VINCENDAS, ATÉ O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. OS
VALORES SERÃO CORRIGIDOS DE ACORDO COM O MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA
FEDERAL, RESOLUÇÃO CJF 448/2022. CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA,
POR VISLUMBRAR VEROSSIMILHANÇA DO DIREITO À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO PELA
PARTE AUTORA, E POR HAVER URGÊNCIA, UMA VEZ QUE SE TRATA DE PRESTAÇÃO
ALIMENTAR, DETERMINANDO QUE SEJA IMPLANTADO NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS,
DEVENDO O INSS COMPROVAR NOS AUTOS O ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL
NO MESMO PRAZO, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA DE R$100,00 (CEM REAIS), LIMITADA AO
VALOR DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). DEIXO DE CONDENAR A PARTE RECORRENTE AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EIS QUE VENCEDORA NA CAUSA. INTIMEM-
SE AS PARTES. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA, PARA CUMPRIMENTO DO JULGADO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002098-72.2022.4.02.5119/RJ (PAUTA: 48)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: TELMA BISMARA DARUZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): TATIANA VIEIRA MACHADO (OAB RJ221227)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA DE PARCIAL
PROCEDÊNCIA NA ÍNTEGRA. DEIXO DE CONDENAR A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA DAS CONTRARRAZÕES
RECURSAIS. INTIMEM-SE AS PARTES. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007922-60.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 49)

RECORRENTE: EDIILSON DA SILVA AUGUSTO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): FELIPE MCAUCHAR (OAB RJ151140)
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: FLAVIO MUSSA TAVARES

INTERESSADO: ROSIANE DA SILVA ALVES (PAIS) (INTERESSADO)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
ANTE A AUSÊNCIA DE CONTRARRAZÕES RECURSAIS. INTIMEM-SE AS PARTES. INTIME-SE O
MPF. PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5010297-80.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 50)

RECORRENTE: LUIZ CARLOS GOMES RANGEL (AUTOR)
ADVOGADO(A): LIDIANE DA SILVA PINTO (OAB RJ209764)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO PARA, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, RECONHECENDO A ESPECIALIDADE DOS TEMPOS DE SERVIÇO
COMPREENDIDOS ENTRE 01/11/1999 E 09/07/2007, 04/01/2010 E 14/05/2021 E ENTRE 01/06/1988 E
01/05/1992, REFORMAR A SENTENÇA VERGASTADA E JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL, CONCEDENDO À PARTE DEMANDANTE O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE
APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, A PARTIR DO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO (29/03/2022- EVENTO 01, DOCUMENTO 13). DEVERÁ SER RESPEITADA A
LIMITAÇÃO A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS DOS ATRASADOS DEVIDOS, INCLUSAS AS
DOZE PARCELAS VINCENDAS, ATÉ O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ADVIRTO QUE O BENEFÍCIO
DEVERÁ SER CALCULADO SEM A INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO, CASO MAIS
VANTAJOSO, UMA VEZ QUE A PONTUAÇÃO TOTALIZADA FOI SUPERIOR A 96 PONTOS E O
TEMPO MÍNIMO DE CONTRIBUIÇÃO FOI OBSERVADO ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DA EC
103/2019 (ART. 29-C, I, DA LEI 8.213/91). OS VALORES EM ATRASO SERÃO CORRIGIDOS DE
ACORDO COM O MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, RESOLUÇÃO CJF 448/2022.
CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, POR VISLUMBRAR
VEROSSIMILHANÇA DO DIREITO À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO PELA PARTE AUTORA, E POR
HAVER URGÊNCIA, UMA VEZ QUE SE TRATA DE PRESTAÇÃO ALIMENTAR, DETERMINANDO
QUE SEJA IMPLANTADO NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, DEVENDO O INSS COMPROVAR
NOS AUTOS O ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL NO MESMO PRAZO, SOB PENA
DE MULTA DIÁRIA DE R$100,00 (CEM REAIS), LIMITADA AO VALOR DE R$ 5.000,00 (CINCO
MIL REAIS). DEIXO DE CONDENAR A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, EIS QUE VENCEDORA NA CAUSA, AINDA QUE PARCIALMENTE. INTIMEM-
SE AS PARTES. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA, PARA CUMPRIMENTO DO JULGADO.

RECURSO CÍVEL Nº 5008924-23.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 51)

RECORRENTE: RAISSA SOARES DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIO RIBEIRO FERREIRA (OAB RJ178397)

RECORRENTE: EDNALVA MAXIMIANO SOARES DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIO RIBEIRO FERREIRA (OAB RJ178397)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS
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A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
ANTE A AUSÊNCIA DE CONTRARRAZÕES RECURSAIS. INTIMEM-SE AS PARTES.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5090477-43.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 52)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: PIETRO BARBOSA FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ GUSTAVO DE ALVARENGA LOPES QUERINO (OAB RJ244258)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA NA ÍNTEGRA. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA
CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES. INTIME-SE O MPF. OPORTUNAMENTE, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5093193-43.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 53)

RECORRENTE: FELIPE DO AMARAL ALONSO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MICHELE DA ROSA MONSORES (OAB RJ177525)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS

INTERESSADO: CARLA CARINA DO AMARAL (AUTOR)
ADVOGADO(A): MICHELE DA ROSA MONSORES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATICIOS
ANTE A AUSÊNCIA DAS CONTRARRAZÕES RECURSAIS. INTIMEM-SE AS PARTES. INTIME-SE
O MPF. DECORRIDOS OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000077-13.2023.4.02.5112/RJ (PAUTA: 54)

RECORRENTE: MARIA DAS GRACAS FELIX GONCALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): FRANKLIN DE SA XAVIER JUNIOR (OAB RJ197995)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA. NÃO HÁ CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
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ADVOCATÍCIOS ANTE A AUSÊNCIA DE CONTRARRAZÕES RECURSAIS. INTIMEM-SE AS
PARTES. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001878-94.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 55)

RECORRENTE: LETICIA JESUS DE ALMEIDA LEAL BOMFIM (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO BARBOSA PEREIRA (OAB RJ214042)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA. NÃO HÁ CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DEVIDO A AUSÊNCIA DE CONTRARRAZÕES RECURSAIS. INTIMEM-SE AS
PARTES. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000254-04.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 56)

RECORRENTE: EDMEA DA SILVA SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCIANO TEIXEIRA ROSALINO (OAB RJ161583)
ADVOGADO(A): RAFAELLY MAYARA HELIODORO ROSALINO (OAB RJ198630)
ADVOGADO(A): LUIZ FELIPPE HELIODORO ROSALINO (OAB RJ200474)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA
VERGASTADA, JULGANDO PROCEDENTES OS PEDIDOS CONTIDOS NA INICIAL, PARA
CONCEDER A PARTE AUTORA O BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA,
DESDE A DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO (10/08/2021 - EVENTO 01,
DOCUMENTO 11). DEVERÁ SER RESPEITADA A LIMITAÇÃO A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS
MÍNIMOS DOS ATRASADOS DEVIDOS, INCLUSAS AS DOZE PARCELAS VINCENDAS, ATÉ O
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. OS VALORES SERÃO CORRIGIDOS CONFORME A TABELA DO
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, RESOLUÇÃO CJF 448/2022. CONCEDO A ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA, POR VISLUMBRAR VEROSSIMILHANÇA DO DIREITO À
PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO PELA PARTE AUTORA, E POR HAVER URGÊNCIA, UMA VEZ QUE
SE TRATA DE PRESTAÇÃO ALIMENTAR, DETERMINANDO QUE SEJA IMPLANTADO NO PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS, DEVENDO O INSS COMPROVAR NOS AUTOS O ATENDIMENTO DA
DETERMINAÇÃO JUDICIAL NO MESMO PRAZO, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA DE R$100,00
(CEM REAIS), LIMITADA AO VALOR DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). SEM CONDENAÇÃO
AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EIS QUE VENCEDORA A PARTE
RECORRENTE. INTIMEM-SE AS PARTES. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000562-95.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 57)

RECORRENTE: AGUINALDO DE OLIVEIRA LESSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE RICARDO PFEFFER (OAB RJ125069)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS
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A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR -LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, PARA, RECONHECENDO A ESPECIALIDADE DOS TEMPOS DE
SERVIÇO COMPREENDIDOS ENTRE 13/12/2004 E 30/04/2013 E ENTRE 17/01/2017 E 21/11/2018,
REFORMAR PARCIALMENTE A SENTENÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA E CONDENAR O INSS A
CONCEDER À PARTE POSTULANTE O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APOSENTADORIA
INTEGRAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/PROGRAMADA, A PARTIR DO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO (16/04/2022 - EVENTO 01, DOCUMENTO 10). DEVERÁ SER RESPEITADA A
LIMITAÇÃO A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS DOS ATRASADOS DEVIDOS, INCLUSAS AS
DOZE PARCELAS VINCENDAS, ATÉ O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. OS VALORES SERÃO
CORRIGIDOS DE ACORDO COM O MANUAL DE CÁLCULOS DO CONSELHO DA JUSTIÇA
FEDERAL, RESOLUÇÃO CJF 448/2022. RESSALTO QUE O CÁLCULO DO BENEFÍCIO DEVERÁ
SER FEITO DE ACORDO COM O ART. 17, PARÁGRAFO ÚNICO, DA EMENDA CONSTITUCIONAL
103/2019 ("MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DAS
REMUNERAÇÕES CALCULADA NA FORMA DA LEI, MULTIPLICADA PELO FATOR
PREVIDENCIÁRIO, CALCULADO NA FORMA DO DISPOSTO NOS §§ 7º A 9º DO ART. 29 DA LEI
8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991"). CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, POR
VISLUMBRAR VEROSSIMILHANÇA DO DIREITO À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO PELA PARTE
AUTORA, E POR HAVER URGÊNCIA, UMA VEZ QUE SE TRATA DE PRESTAÇÃO ALIMENTAR,
DETERMINANDO QUE SEJA IMPLANTADO NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, DEVENDO O
INSS COMPROVAR NOS AUTOS O ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL NO MESMO
PRAZO, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA DE R$100,00 (CEM REAIS), LIMITADA AO VALOR DE R$
5.000,00 (CINCO MIL REAIS). SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, EIS QUE VENCEDORA NA CAUSA A PARTE RECORRENTE. INTIMEM-SE AS
PARTES. TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA, PARA O CUMPRIMENTO DO JULGADO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000877-29.2023.4.02.5116/RJ (PAUTA: 58)

RECORRENTE: MARIA APARECIDA DE AREDES SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LIGIA MARIA DE BRITO COUTINHO (OAB RJ125964)
ADVOGADO(A): CAIO BRANDAO DE FREITAS (OAB RJ238447)
ADVOGADO(A): EMANUEL DE OLIVEIRA PINHEIRO (OAB RJ233330)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANDREA GONCALVES DA SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DEVIDO A NÃO APRESENTAÇÃO DE
CONTRARRAZÕES. INTIMEM-SE AS PARTES. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-
SE, E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5077967-61.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 59)

IMPETRANTE: RAPHAEL LAVIGNE SILVA
IMPETRANTE: HELOISA FARIA COELHO
ADVOGADO(A): RAPHAEL LAVIGNE SILVA (OAB RJ197128)

IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 3ª VF DE DUQUE DE CAXIAS

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS
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A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, INDEFERIR A
INICIAL DA PRESENTE AÇÃO MANDAMENTAL, COM ESTEIO NO ARTIGO 10 DA LEI N.º
12.016/2009, POR NÃO SER O CASO DE MANDADO DE SEGURANÇA. SEM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS DO ART. 25 DA LEI 12016/2009, DAS SÚMULAS 512 DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E 105 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INTIME-SE O
IMPETRANTE. INTIME-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARA CIÊNCIA DA DECISÃO.
APÓS, DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE OS AUTOS.
RESSALTO QUE O JUÍZO IMPETRADO SERÁ NOTIFICADO DA DECISÃO EMANADA NO
PRESENTE WRIT PELO PRÓPRIO SISTEMA PROCESSUAL ELETRÔNICO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004195-39.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 40)

INCIDENTE:

RECORRENTE: MARIA INES PAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDERSON DE SOUSA BRASILEIRO (OAB RJ108651)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: SELMA VIANNA DOMINGUEZ

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5006272-70.2021.4.02.5116/RJ (PAUTA: 14)

RECORRENTE: SERGIO MESSIAS DE AGUIAR PORTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO LUIZ AMERIO NEY ALMEIDA (OAB RJ187058)
ADVOGADO(A): STELLA DE AMERIO NEY ALMEIDA (OAB RJ237198)
ADVOGADO(A): VINÍCIUS STANZANI LONGO (OAB RJ208536)
ADVOGADO(A): GABRIELA CARESTIATO RODRIGUES (OAB RJ222652)
ADVOGADO(A): BRENDA ARANTES MIRANDA PEREIRA (OAB RJ245710)
ADVOGADO(A): JULIANA SALGADO DE ASSUMPCAO (OAB RJ186659)
ADVOGADO(A): IZABEL CRISTINA VILARDI DE ASSUMPCAO (OAB RJ047053)
ADVOGADO(A): DAVI RIOS CAVALHERE VALADARES (OAB RJ196598)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR-LHE
PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA GUERREADA E JULGAR PROCEDENTE O
PEDIDO PARA CONDENAR O INSS A CONCEDER PENSÃO POR MORTE, A CONTAR DA DATA
DE CITAÇÃO, CORRIGIDAS AS PARCELAS EM ATRASO, NA FORMA DO MANUAL DE
CÁLCULOS DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
(ART. 55, DA LEI 9.099/95).

PREFERÊNCIA: DAVI RIOS CAVALHERE VALADARES POR SERGIO MESSIAS DE AGUIAR
PORTO

RECURSO CÍVEL Nº 5005553-90.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 17)

RECORRENTE: DANILO ROSA DE PAULA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SIMONE ESPINDOLA DE OLIVEIRA (OAB RJ199675)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: WANIA DANTAS MEYER
RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004195-39.2022.4.02.5121&opcao=1&txtValor=5004195-39.2022.4.02.5121&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006272-70.2021.4.02.5116&opcao=1&txtValor=5006272-70.2021.4.02.5116&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005553-90.2022.4.02.5104&opcao=1&txtValor=5005553-90.2022.4.02.5104&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR A SENTENÇA, FIXANDO A DATA DE
INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DA DER, EM 26/04/2021, MANTIDA A DECISÃO EM SEUS
DEMAIS TERMOS. SEM HONORÁRIOS. INTIMEM-SE AS PARTES.

PREFERÊNCIA: SIMONE ESPINDOLA DE OLIVEIRA POR DANILO ROSA DE PAULA

Encerrou-se a sessão às 14:13 horas, tendo sido julgado(s) 58 processo(s). Excepcionalmente, o processo
5005553-90.2022.4.02.5104 foi julgado por videoconferência.

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023.


